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                          PORTARIA Nº 008  DE 01 DE JUNHO 2026 
 
 
 
 

Dispõe sobre a Concessão de Férias a Servidora Pública 
Efetiva da Câmara Municipal de Cafarnaum, SILVANA 
SOUZA DOS SANTOS e dá outras providências. 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Conceder, a pedido, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, computadas a 
partir do dia primeiro de junho de 2026, a servidora pública efetiva, ocupante do cargo 
de Atendente, relativo ao período aquisitivo de 2025 a 2026, conforme o disposto na 
Lei Municipal.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus 
efeitos, a partir de 01 de junho de 2026. 
 
 
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. ARQUIVE-SE. 
 
 
 Câmara Municipal de Cafarnaum, ao 08 dias do mês de junho de 2026. 
 
 
 
 
                                   Wilson Pereira dos Santos 

   PRESIDENTE DA CÂMARA 
 


